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iLUSTd} SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO Da MUNICÍPIO D

SOLOHbPOLE - ESTADO DO CEARÁ.

E

'')

EDITAlIDE PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2025.02.05.001

PROCI ISO ADMINISTRATIVO Ng 00005.20250114/0a01-48

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFIClaS LTDA, pessoa

de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n

49/0001-10, com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP

100, Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrânico

}ronez@nec:fac///dados.com.br, telefone (11) 3631-7730, comparece perante Vossa

ja, muito respeitosamente, por seu procurador ao finalsubscritop; para apresentar

juríd icl

25.161

06454.

felipe.

Senho

'3

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

o que }bz com esteio na Lei FederalnP 14.133/2021, e nas demais disposições legais aplicáveis

com bljse nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos.

www.neafacilidades.com.br



1. FATOS

A Prefeitura Municipalde Solonópole publicou o comentado editalcom o

fim d+l promover o "REG/SORO DE PREÇOS V/SA/VI)O A CO/VIR41AÇAO DE E/WPRESA

ESPECBLiZADA EM SERViçO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES,

gerenljamento de frota (abastecimento e manutenção) e rastreamento estão interligados, seja

www.neofaeitidades.com.br
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ÇAO E MANUIENÇAO DE PLATAFORMA !NIEGRADA Dt SUPQRIE OPERACIONAL PARA

FRIA E CONTROLE EXTERNA DE VEÍCULOS ViA SATÉLITE POR GPS/GSM/GPRS/EDGE, t

ACENTO E CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA. COM USO DE CARTOE!

ricos E/au TECNOLOGIA SiMiLAR, COMO MEIO DE INTERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO

]UISIÇÂO DE COMBUST①EIS {GASOLINA OU ETANOL OU DIESEL OU DIESEL SIO), BE»

DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E

HARPA. EM REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS DA CONTRATADA. VISANDO

R AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE

! condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos

Todavia. a estrutura do certame, ao aglutinar serviços de natureza!

s em um único lote, restringe indevidamente a competição e inviabiliza a ampla

artic ão de potenciais licitantes. em afronta aos princípios gue regem al Jiçüaçêu

úbli

Tal conduta, portanto, fere os princípios da legalidade, da segurança

e da ampliação da competição, resultando em um claro prejuízo ao Interesse coletivo

razão, a presente impugnação é devidamente manejada

2. FUNDAMENTOS

CESSIDADE ADEQUAÇÃO DOS TERMOS DO EDITA 
)os s vlCos QUE SE PRETENDE CONTRATAR EM Vl81

  C) editalem questão estabelece o critério de julgamento coma MENO
pnn lr)Tr An analisar os lotes definidos no certame. observa-se que os sistemas d
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pelo rjbdo de disputa. seja pelo estudo técnico preliminar, que dispõe que os sistemas deverão

ser integrados, conforme a solução proposta para o município

O estudo técnico preliminar e as informações disponibilizadas no portal

do ce4hme indicam que a disputa foi estruturada em dois lotes

8PEC:FIXAÇÕES E 6nMATWA DA CONTRA7XÇÃO

ESTAÇÃO 'KRMÍNAL De ACASO EQUIPADA CQM MODEM qUAl-BAND,
GPS. ANANÁS ETERNAS, BATERA ã61RRbt4 ACELERÕMEmO, !GNIÇÃC:
e2 eouAS) EhrrRAaAS Ea- {UMA} SNOB, rima PARA OAoo uvM vu

R$ U!!H.

RS SOO,OC

RS232, aRTlflCAÇAO !P67, AUMEIWAÇA0 6--+W{E E PRO'KÇAO AWA
CCltTRA SURTO DE 'nNSAO.
ESTAÇÃO 'KRMiNAL De ACESSO EQUIPADA mM S:SOMA PLEB AND PLAY
EU oso COM 16 pinos, MODEM aUAD SENO GSM 8sw9w/18avlsoo
Ml{ ANKllAS !NnRIVAS. BATERA ílVnRNA 180MAH/3,71LREDE GSM
/ GPR$. SEllSIB}UDÀDE DO GPS: -lS$DBM. COM PREC6AO DE
IOU1lZAÇÂO OO GPS 11ÃO !NFa:a A 32,8 PÉS/ !0 M, 2D RMS.
AUMElíTAÇAO OE !2w24E nMP:RAÍURA oe AnMAZENAWEIWO DE -40
'C - +75 't. TEMPERATURA De QPERAÇA DE -20 'C - +55 "C, {JM:IDADE
OPERACIONAL S% A 95% SEM CeNDENSAÇAO-
ESTAÇAO 'HRMINAL DE ACESSO MODEM lqAO {NFER©R A 3G (QUAD-

BANObWF-f} {s02nB/G/wbcowoão OE w ANTENAS EXTEnliAS: wn-a.
GPS, CPity3C, SLUEíOaIH 2.0, COM 11ínRFACE CIUERilEr avia) UBPã
2 uss post l MINFUSS arq 3 CiITRÀOAS DIGNAS, l SAÍDA OE COlrTOR
ABERTO. PORTA RS232, PORTA RS48S, ANDA DE AUDIO. elWRADA PARA
MICROFONE MbA UOM} nOP. EHTRAaA ?ARA A'Ü 4 CÂMERAS
ANALÓGICAS, CQM AUMENTXÇAO llfnGRADA (An 2A@uvOc} COM
PROCESACOR ÂRM caRTa ÀB 800Mtlt PPOCESADOR GRÁFIco AMD
24m. UNIDADE DE PRCCBSAMENTO DE UDEO COM ACeURÀCAQ POR
F{ARDWARE. MEA40RU FLASH stAND !G8. MEMORU RAM 512MB. SiDT
MICRO SDa:RD ATE 32G8 (aRTAQIUOINÜUSO}. GRAVAÇÃO DE UDEQ
EM K26ç GERAÇÃO DE Fatos EM jPEG, ALIMENTADO POR 9 - 36 VDC
[12v. no UÉniuQ QUANDO CONeCÍA!)o cow CAWEnASL mSUMO
PAOllÃO {12©VOQ COM 4 CÃUaÂS EU WNCnNAUlem'0: 2,Z 4
CONSljMO PADRÂD {128VDC): 0.2], BATERIA [!\ETERNA DE 101$-UnO DE
5.0® MAH, AUMElfTAÇAO VK MICROFE PIm DE TEHAa QQADDUMPL
PQIÀRaAÇAO tuxrtpst GPS OE A!:íX SENSIBILIDADE COM SUPORTE PARA
A-@S, tQUPAMENÍO RASfREAVEL E ACEUROMETRO P EUQ$}.
'KRMINAL DE DADAS COM mNSUMO NORMAL 30 MA@ 12VOUS E
CONSUMO MÁXIMO: la} W@ 12 VOEM. 'sEXTa tfVRE DO TERMilIAL
PARA A a$FTRAÇ 22e CARACTERES. TEXTO LNRE 8A CElfTRAL PARA O
TtKwltiAb 240 CARACTERES, BÍBUaTtW, UMlre :vçAxlwo OE lõo
MENSAGENS tâ#sC DE 20 CARACRR6 APOX], MeâlÓBA FLASH !28K
[EPROM), MEMORU aAU aK ]raA{)o AUANiJMeRiCO
EMBaRRAC}UDO, COM 64 'aCtAS. TECLAS 6PEGNS PARA ACESO
UR:TO ÀS FUNÇÕB DE CENTROU Fa A F9) E D6PIAy DE ICD GRkiW
COM 240x64 PIXEH E 8ACIUGHT.
cuROU !DENTVICÀDQR. 810QU:EAD08 E AaOlqÂDOR COM BA:PERU
LHnRNA DE 610 1\lÂH. CHIP alba CC243a+32 COM 32KB FLASH E
CQMUMCAÇAa mM OiJTRO$ Disposnivos An 45M DE DtSTANCU COM

EIETRCVAIVULA BiOQUEADOR De COMBUSTÍVEL
MÓDULO DE VOZ M}MMODELO B}WT 85D3 COM ACIONAMEIWO $EM
RHÉ POSSUÍDO A'N 02 MENSAGE16 DE ALERTA
SENSOR tiS30160 DE 7W MM. PARA MEDIÇÃO DE NÍVEL E DE
TEMPERATURA oo comBusTívEl A SCR INSTALADO NO TXN@n oo
vdallo, COM INTERFACE oe SAÍDA oos VAloREs MEADOS Rr232, eiA-

CAf:TÃa 5iM 'ípa M2M COMTRANSMtSSÃQ EM REDE GPRS. oplANn POR
Apu GENÉRICA ou pws/Ao4 CUPTOGRATK De DADOS, m
POSIBIUDADE DE tJaLIZl\ÇÃQ DE VPN, IP BEBIA.DO QU rUaS. COM
PAcan OE DADAS püo !NTER}OR A 60 MS aUADRtBANO NO PENDA OE
12 MDB, COM {FUUZAÇÃO DENSA! NÃO SUPtH9R A ® MB.

GeRENCKMEiWO DE maTA DE y'E$CUtQS, \iH WEB, p&o PERíODo De u
(DOZE Mesa.

is,m © 56aoo KS 8.40a.go

í5,QÜ nS 320Q,QO

IS,®

IS,®
!s,oo

RS 32Q,m

⑤3S0.W
© 430.m

RS 4.80Q,OQ

KS 6.4SO.OO

KS 4-SQ0,0015.® ⑧3üa,w

RS 30.0D 6 4so,oo

L③ RS 8.800.00 R$ 8.00D,00

Alameda Rio Negro, 503 , Saia }803
ww.neafacilidades.com.br
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Lote l estação terminalde acesso ao sistema de rastreamento e suas especificações

 
KRwça DE INSTALAÇÃO/ RETIRADA DE APOR:Lhas DE }nRDWAR4

PAMMtTROS E Motes opERACDNHS DE VEnlmS. uicwHmmA s"'@ 55.0D H5ao.oa . R527soa.w

DEPARÂMETRos EDAOaSaPEnAaONNSOtVekUiOS PEITEtiCEN{ESA servkc ]sQ.a) . l$35a.cn Í R$SZõü!,aa

::=:.=..1:"r.=='= ngl; :l =mg?= ««'. '.n """". ; a;'m,w
   
  A[QMPANltAMENTODEPROHSNQNALTÉCN}CaaaUSNa,COMCARGA

  

CQKTBÀTADC COMPAdVEL CDM }iÀRDWÀRE EsíAçÃQ TERMINAL DE
AÇHSC {X}M S5íEMA PIUG AND PLAY eM OBD. PARA AaJSÇAC DE
COMBU5T[VEL{GASOUNAOUEFANOLOUUESF[aUD:BELStq,A]RAVES } seivKa ],a} RS 121DOa.00 ! R$12LaOa.OQ

SEãWÇD DE gliERMEDUÇÃC ADMIWSÍliAÇÃ0 E GEREHCUMEN10

mHÍ{RATADO COMPATÍVEL {DM }nRDWAHE ESflÇÃ0 TERMIML DE
hÇESSQ COM SSÍEMA PLHG AND PLAY EM 0Ba PARA FORNEGMENTDE
RWaSÇÃ0 DE PEÇAS E ACESSÓRmS EM GERAÇ SERWÇCS DE

BLTRaS E ÕU0$ CANO TAMBÉM. MANlÍIENÇÃ0 PRE\ENTOA E
CORREiNA A{RAvEs DE REDE DE BiAHEÜCÊMENÍa CREBENaADQS PELA

   

 

Serviços de gerenciamento de frota, incluindo manutenção e abastecimento, além de itens

dos ao rastreamento, como instalação/retirada de aparelhos de hardware, monitoramento,

externo e escaneamento de parâmetros e dados operacionais no veículo

Essa configuração inviabiliza a paRicipação de diversas empresas

lizadas em gerenciamenta de frota, que não oferecem serviços de rastreamento, ainda

am referências no mercado. A exigência de integração restringe a competitividade

iando os princípios da economtcidade e da seleçãa da proposta mais vantajosa.

C) estudo técnico preliminar da Município afirma que nãa houve intenção

ngir a concorrência, alegando a existência de empresas que oferecem os três serviços

nto, questiona-se: quais empresas?

Para determinar o valor estimado da licitação, presume se que (

to tenha realizado cotações de preços, o que implica o conhecimento prévio da

as aptas a participar do certame. Diante disso, quantas empresas efetivamente atuarr

www.nBQfacifidades.com.br





Proteção insuficiente: Embora auxilie na localização de veículos, o rastreamento não

impede roubos au uso indevida. Dispositivos podem ser desativados ou removidos, 4S. !7

deixando o veículo vulnerável

Restrições de compatibilidade: Alguns sistemas de rastreamento podem não ser

compatíveis com todos os tipos de veículos, especialmente em frotas mistas com

diferentes modelos e marcas

Áreas de sombra e falhas; O rastreamento via GPS pede ser afetado por áreas sem

cobertura, como túneis ou regiões com sinalfraco, resultando em falhas na transmissão

de dados e monitoramento intermitente

A exigência de rastreamento como parte do sistema de gerenciamento de

!mbém não encontra amparo nas melhores práticas do mercado. A maioria dos

ios não adota essa solução justamente por não apresentar os benefícios que se prega, e

lo apresentado carece de dados concretos que demonstrem sua superioridade em

ao gerenciamento tradicional.

frota

munic

o está

relaçã

É fundamentalobservar que a gestão de frota abrange essencialmente

abastdj:imento e manutenção. A exigência de rastreamento integrado impõe uma barreira

artificilllà concorrência, tornando-se um requisito desarrazoado e incompatívelcom a prática

usual(lk) mercado.
.)'b.

Diante disso, é imperativo que o Município reavalie essa exigência, em

consolbncia com os princípios da competitividade e da economicidade. Em vez de impor a

ntegr+bão dos sistemas e a aglutinação dos lotes, deve-se buscar alternativas que garantam a

eficiõrKia do processo sem comprometer a participação de empresas

A Lei de Licitações (Lei n. 14.133/21) é clara ao vedar a imposição de

exigêr#ias que restrinjam o caráter competitivo do certame:

'Art. ge É vedado ao gaentepúbljça designado para atuar na área de

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em leb

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos fitos que praticar, situações que:

www.neofaciiidades.com.bf
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'')

conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 4S9
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades

autónomas. devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divísibilidade.'' (g.n)

Além disso, a jurisprudência do Tribunalde Cantas da União (TCU) e do

Tribur+llde Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT) reforça a necessidade de justificativa

técnica para a não divisão do abjeto licitada. Destacam-se

Licitação. Parcelamento do objeta. Serviços de gerenciamento de
combustível por cartão magnético, fornecimento de combustível e
rastreamento veicular.

1) Fere o princípio da competitividade a junção, em um mesmo lote da
licitação, dos serviços de gerenciamento de combustível por cartão
magnético, fornecimento de combustívele de rastreamento veicular, uma
vez que se tratam de serviços de natureza divisível, podendo ser prestados de
forma independente por empresas distintas. 2) É possível a contratação do
serviço de gerenciamento de combustívelpor cartão magnético integrado ao
fornecimento de combustível por rede de postos credenciados pela contratada,
em único lote da licitação, desde que a escolha por esta opção seja
devidamente motivada pela Administração, conforme se depreende da
Resolução de Consulta 16/2012 dc TCE {aT. (TCE/MT. RNE n' 236390/2017.
Relatorlsaías Lopes da Cunha, Acórdão n' 55/2018, julgado em 22/08/2018J".

Licitação. Não parcelamento do objeto. Inviabilidade técnica e/ou económica.
É possÍve! o não parcelamento do objeto licitada na contratação de sewiços
em que restem demonstrados o risco de perda da economia de escala, o
possível aumento dos custos de mobilização e/ou das di$culdades no
gerenciamento dos sewíços prestados por mais de uma contratada, nos
termos do artigo 23, $ 1e, da Lei ne 8.666/1993. {Recurso Ordinário. Relator:
Conselheiro Substituto Luíz Henrique Limo. Acórdão ne 297/2016-TP. Julgado
em 24/05/2016. Publicado no DOC/TCE-MT em 07/06/2016. Processo n9
1.61 3- 6/2014).

No caso em comento, não há plausibilidade nas justificativas

apres4btadas pelo órgão em seu Instrumento Convocatória para não parcelamento do objeto
em lo: !s distintos e para exigir a integração entre os sistemas

www.neafaci idades.com.br
.da Rio N©qíQ. S031P Saia }803



Portanto, constatada a ilegalidade de junção dos objetos licitados e a

de integração, da forma como consta no edital, frustra o caráter competitivo do

ao passo que a licitante fornecedora de sistema para gerenciamento do abastecimento

não conseguirá participar devido a necessidade de também possuir o sistema de

490
ceüan

: ma«Be-çã
to.rastre

Pelo exposto, imprescindívelque a Administração exerça a divisão do

lotes. sendo (i) gerenciamento de frota (abastecimento e manutenção) e [ii)

de rastreamento, sob pena de inviabilizar a ampla concorrência do certame.

obje

sist

3. DO PEDIDO

Pelo exposto, requer

a) a imediata suspensão do Pregão para fins de retificação da editalque

após sanados os vícios apontados, comimpugna e sua superveniente

da Lei 14.133/2021.

Termos em que pede deferimento

Barueri, Estado de São Paulo, 19 de fevereiro de 2025

GABRIELA KAUANE í Assinado de forma digitalpor
à 6ABniELA KAUANE ZANARDO

ZANARDO MARQUÊS
PARQUES
Dados: 2025.02.19 15;47:14 -03'00'

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA

Gabriela Kauane Zanardo Marques

OAB/SP 430.650

www.neefâcitidades.com.br
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6' INSTRUMENTO PARTICIJLAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

NEO CONSta TORCI:ADMINISTRA ÇÃO DE BENENCIO LTDA

CNPJ/MF ng 2 5.165.749/0001-10

NIRE 35.601453386

''1
Pelo jj'eseate instrumento particular e na melhor forma de direito, o único sócio abaixo
assin 0

ÍOÃOH.UIS DE LASTRO, brasileiro, solteiro, nascido em 07.10.1980, advogado, portador da
cédul+lde identidade RG ng 33.028.861-1 SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob o ng 221.353.808
57, r(vidente e domiciliado na Rua Ulisses da Rocha Ventura, nr. 152 - Jardim Garcia em

Campjhas / SP« CEP 13.061-211

Únic(
CON:

Negr(
000,

sócio da SOCIEDADE Z,.]]V77H.DA U]\]ZPES5a4.L com denominação social de NEO
ILTOR]A E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIO LTDA, com sede na Alameda Rio
nr.503. 18' andar- Sala 1803 - Alphaville Industrial em Barueri/ SP. CEP 06.454-
iscrita no CNPJ/mF sob o ng 25,165.749/0001-10, com seu instrumento de

}uição arquivado na Junta Comercial de São Paulo C"JUCESP") sob o NIRE
i53386, em sessão de 08/07/2016, e com sua Filialnr. 01 situada na Rua Guapuruvu,

12, Bairro Loteamento Alphaville Campinas em Campinas. estado de São Paulo
13098-322 cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial de Sãa
;ob N]RE 3590593Z4S4 e, em sessão de 19.09.2019, devidamente inscrita no CNPJ
25.165.749/0002-09. resolve alterar o Ato Constitutivo da Empresa, que reger-se-á
lo com os seguintes termos e condições.

con:
3560]
nr. 3'

CE]
Paul(
sob nl
de acl

'1

Cláulj&la Primeira - Diante da Transformação Automática para LIDA - ART. 41 DA LEI
14.t(4$ DE 26/08/2021, feita em conjunto com a Jucesp - Junta Comercialdo Estado e São
Paulclh Receita Federaldo Brasil, deseja o sócio consolidar o Contrato Social.

:SP

CláuJ+la Segunda - Face as modiãcações havidas, o Sócio delibera consolidar o Contrato
Sociajlda referida Sociedade Limitada Unipessoalque passa a ter a seguinte vedação:

Aiteral IQ de Contrato SaciaINEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA
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NEO CONSULTORIAn ADmiwis'i'RAçÃo DE BENEFÍCIO LTDA

CNPJ/MF ng 25.165.749/0001-10

MIRE 35601453386

CAPÍTULOI
NOME EMPRESARIAL SEDE, FORO, FILIAIS E 0BJETIVOS

Cláusi la le.: - A Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal funcionará sob o nome
NEO CaNSULTQRiA E ADMINISTRAÇÃO. DE BENEFíCioS LTDA'b

Únko: u O sócio único JOGO l,U/5 DE CIASTRO declara não participar de nenhuma
dessa natureza jurídica.

ou
obje

2e.: - A empresa terá sua sede e foro na Cidade de Barueri, Estado de São Pauta, na
Río Negro, nr. 503, 18' andar, sa:a 1803, bairro Alphavitle Industrial, CEP 064S4-000,
abrir e manter filiais, escritórios ou sucursais em qualquer parte do território naciona!

exterior e desde que, agregados à matriz, contribuam para que sejam atingidos os
sacia }s

Un/co: - Filial al Guapuruvur nr. 229 -- 3' andar Sala 33/15 e IZ, Bairro

Atphavílle, Cidade de Campinas/ estado de São Paulo - CEP 13.098-325, NIRE

e CNPJ 25.165.749/000Z-09.

')
3a.= - A empresa terá por objeto social: consultoria e assessoria em gestão

administração de cartão de crédito e cartão convênio; emissão e administração
de vale-alimentação, vale-refeição, vale-transpoRe, vale-combustíveis;

de manutenção preventiva, corretiva e similares de veículos automotores;
e rastreamento de veículos, bens e pessoas, assim como a gestão e controle

e equipamentos; aluguel de equipamentos e periféricos para uso de cartão
e eletrõnico; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

sob encomenda ou não; partícipaçãa em outras sactedades e exercício da
de arranjo de pagamento de compra e transferência, com conta de pagamento pré-

para uso doméstico, nos termos dos artigos 8e ao 10, do Regulamento Anexo à Circular
do Danço Centrando Brasil. Integram a atividade de arranjo de pagamento. (i) a

de serviços de gestão de moeda eletrânica depositada em conta de pagamento, na
carteira digital. inclusive para aporte ou saque de recursos mantidos em conta de

transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, execução de
de fundos e conversão de moeda física ou escdturalem moeda eletrânica ou vice-

a emissão de instrumento de pagamento e admínlstnção de cartões de crédito,

mono

de fi

atíví-

de Contrato Sacia! NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA
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débít4 convênio e !ervíçgs, de emissão própria ou emitidas por terceiras; e (iii) a
crede+kiamento de ê$tabelêcimêntog #lra â 4:eitáção de instrumentos de pagamento, (iv)

interr+hdiação e ageoeiprOenta dqseQÜços e3]qgdçlbs em geralexceto imobiliários.

CAPhUL011
INÍCIO, DUF:ANÃO e ENCERRAMENTO DA EMPRESA

Cláusdja 4a.: - A empresa terá seu'início na data do re8istro deste instrumento, sendo
indet(#minado o seu tempo de duração.

Cláusi
unico

A empresa poderá além dos casos previstos em Lei ser dissolvida pelo sócio

']
Cláusdja 6a.: - Na hipótese de sel" deliberada a dissolução da empresa, o sócio único fará
levanlHr na época dos fatos, um balanço especial de encerramento sendo certo que após pagas
as dívtjas existentes, o saldo partívelserá ressarcido ao titular.

CAPÍTULOlll
ADMINISTRAÇÃO, REPRESENTAÇÃO E ATiUDADE Da TITULAR

Cláusi
maio

ssp/sl
Camp
quali{
Rodei
os pol

la 71.: - A empresa será administrada por (ilJOÃO taIS DE CASTRA. brasileiro, solteiro.
!mpresário, nascido em 07.10.1980, portador da cédula de identidade RG n' 33.028.861
inscrito no CPF/MF sob nr. 221.353.808-57, residente e domicíliado na cidade de

ias/SP, na Rua Ulisses da Rocha Ventura, n' IS2, Jardim Garcia, CEP 13.061-211, na
Ide de administrador, representar a empresa atava e passivamente em juízo ou fora dele,
lo nomear procuradores "ad juditía" ou "ad negotia", desde que conste no instrumento
ares delegados.

Ctáus+ja 8e.: - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à empresa,
os atd1ldos díretores que envolverem - na em obrigações relativas aos negócios ou operações
estrarjbas aos objetivos sociais, tais como: ovais, franças, endossou ou quaisquer garantias em
favor }je terceiros, salvo quando se referirem diretamente com os negócios sociais.'1

Cláusijja 9e.: - Fica expressamente proibido aos díretores aceitar e avalizar títulos, prestar
fiançaji, oferecer garantias de qualquer espécie, mesmo em caráter paRicular, em negócios
estra4bos à empresa.

Cláus#a IOe. O mandato dos diretores será tempo indeterminado

cióusjja lle.: - Ao titular é vedado o uso do nome empresarial em aios estranhos aos objetivos
saclailjem benefícios próprio ou de terceiras, sejam franças, ovais, etc, respondendo o titular
peranjb a empresa e perante terceiros, pelos atou que praticarem contrários ao presente
dispo:altivo

Ciáusj#a 12a.: - A políticas e procedimentos internos da empresa para controle e prevenção
dos ctÍmes previstos na t.ei nr. 9.6].3, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela
Diretdfía da empresa e observação as seguintes diretrízes: (i) elaborar um manualinterno das
polítil#s e procedimentos indicado as responsabilidades dos integrantes de cada nave!
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tempestivas sobrecantempiar a maleta e registro de
!ntifBaFão'$as Nscps a& ocorrência da prática dos mencionadosqu

liií) definir os ctitétíos e pto acompanhamento
econõmfç=: fTnanceir; a análise prévia de
utos e serviços, sob a ética d3 prevenção dos mencionados crimes, e (v) receber

interna.

da sit

a

lnt'ernos devem incluir medidas prévias e e
das clientes e identificar osácidas que permitam confirmar as infomlações

los finais das operações e possibilitar a cara ou não de clientes como pessoas
mente expostas.

B 131.: - A empresa deve obsewar política de governança, aprovada pela díretaria, que
aborda os aspectos relativos ao gerenciamento de risco)s, gestão de patrlmânía e à preservação
do valtjr e da liquidez das moedas eletrânicas emitidas.

'1 e sub
Brasa l

geren
de

Único: -A palítlca de da empresa deve ser adequadamente documentada
etida a revisões anuais, cam a documentação mantida à disposição do Banco Centraldo

e responsabilidades, e garantir a independência das atividades eie fi ni r

de riscos, inclusive mediante segregação entre a área aperacianale a de gestão

CApÍTULOIV
CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DO TITULAR

14â.: - O capita]socia]da empresa será de R$ 6.000,000,C]0 (seis milhões de reais)
integralizado em moeda corrente deste pais e em reserva de lucro da empresa

sua totalidade, pelo seu sócio único /OÃa taIS DE CASTRA.

Pdmefro: - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor do capitalsocial,
este não responde subsidiariamente peias obrigações sociais mas responde pela

do capítalsocial.

''1 Segundo: - Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12
12.865/2013: (il constituem patrímânío separado, que não se confunde com o da

(ii) não respondem díreta ou índireta por nenhuma obrigação da empresa, nem podem
de arresto, sequestro, busca e apreensão ou q ua]quer outro ato de constrição judicial
de débitos de responsabilidade da empresa, (iiíjnão podem ser dados em garantia
assumidos pela empresa, e (iv) não compõem Q atiça da empresa, para efeito de

ou liquidação judicialou extrajudicial.

CAPhULO V
ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO E REMUNERAÇÃO DO TITULAR

15e.: - O exercício socialfindar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, e é facultado à
levantar mensalmente ou a qualquer tempo balanço com apuração de resultados,

que os lucros ou prejuízos serão distríbtiídos ou suportados pelo titular.

cláusl)la

Alter

16e.: sócio único poderá ter uma retirada mensala título de pró-labora, dentro dos
da legislação do imposto de renda e da capacidade financeira da empresa.

de Contrata SociaINEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA
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CAPhULO VI

FEss.ao ni huoeras, nÉTldXÊA E FALECIMENTO

disp
liquid

conta

part

17s.: - As quotas sociais poderão ser vendidas, cedidas ou transferidas, observadas as
legais e do presente iFslruKnçnto, e sãa iml nãa podendo ser objeto de

execução ou para gera:Êr gFligações do titular

O falecimento do sócio único não implicará na dissolução da empresa,18i

ndo a existir com os herdeiros legais do falecido, mediante alvará judicialou farmalde
por sentença judicialou escritura pública

Prfmelro: - Havendo mais de um herdeiro para admissão na empresa, essa será
amada em Sociedade Empresária Limitada.tra

'1
Segundo; - Em não havendo interesse dos herdeiros em continuar com a empresaPa-

esta ejhtra rá em liquidação

CAPÍTULO Vll
DISPOSIÇÕES FINAIS

C[áusU[a ],9a
do titular

O presente contrato poderá ser alterado no todo ou em parte por deliberação

20e.: - Os casos omíssas no presente instrumento serão resolvidos pelas disposições
à espécie vigente à época dos fatos.

21e.: - Os diretores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
a administração da empresa, por leí especial, ou em virtude de condenação criminal,

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
públicos, ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
da concorrência, contra as relações de consumo. fé publica ou a propriedade.''1

22e.: - Foro competente deste contrato é o da Cidade da Comarca de Campinas(SP)
de quaisquer outros foros por mais privilegiados que sejam.

Contrato SoçiaINEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍClaS LTDA
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E por {jftarjusto e acgfhlo, o sócR) úRRb e ti?âireftos eleitos assinam a presente alteração da

cantrajP social em 03 (três) via:ege.ig.ual teor. para que sejam produzidos os seus efeitos
jurídictf, fáticos e legais. Cam pinâsjSP.OI de

í ss.RG; / CPFfjiP 221.353. 80&57
P

ome:
RG: 341
CPF/M

jna Carolína Prado Scaras;;ti
i3572 SSP/SP
217.063.868-77

ipe Veronez de Souza
1.94963

52 . t39/23 -2

l llli ll ill l.lil IH lllHllÜ@ ÜM
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

NEO

priva l

com

Barui

telefc

rlo mi

'0utl

no Cc

com

INSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito

inscrita no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10,

endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphavílle, CEP 06454-000,

li, Estado de São Paulo, endereço eletrânico licitacao@neofacilidades.com.br,

e (11) 3631-7730, doravante simplesmente designada como "Outorgante

e constituí como seu procurador, doravante simplesmente designado como

Igado", o senhor RODRIGO RIBEIRO MARINHO, advogado regularmente inscrito

selho Seccionalde São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasilsob n. 385.843,

adereço profissionalna sede da Outorgante.

.g

PodetBs conferidos: o Outorgante confere ao Outorgado, os poderes gerais para o foro

(cláusula ad judicía e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer a

proce+jência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qualse funda a

ação,jjeceber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como

pratictil todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabaldesempenho das

atribul+ões que ora Ihe são conferidas.

Substlheiecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser

substz#elecídos, no todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O

preserjte instrumento terá validade de OI(um) ano a partir de sua assinatura .J 0

Õ

9 ço

Barueji, São Pauta, ll de outubro de 2024.

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA

Jogo Luís de Castro - Representante Legal

www.neofacilidades,club.bf
da 6s{ daqLsüent9=j+iwgsinado digitaimente pcr Joao Lula De Castra

lph viile }$%aawêH18ar&asjlb$ha©%s gá.âõe@)bttps://oab.portaldeassinaturas.com,br:443 e utilize o código 7B25-FDD2-F9Al-F6FB



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 498

O documento ma
assinaturas

r/oab.portaldeassinaturasaté o site htt
documento é do.

foi proposto para assinatura digital na plataforma PortalOAB. Para verificar as
no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/7B25-FDD2-F9Al-F6FB ou vá

com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este

Código para verificação: 7B25-FDD2-F9Al-F6FB

l ll l 1111111111 l
Hash do Documento
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'3 O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura bem como seu(s) status em ll/l0/2024 é(são)

B Joao Luis [# Castra (Signatário)
03:00

Tipo: Cert Digital

em ll/l0/2024 13:31 UTC



SUBSTABELECIMENTO

Pelo )regente instrumento particular de substabelecimento, RODRIGO RIBEIRO

advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da

dos Advogados do Brasilsob n. 385.843, com endereço profissionalna Alameda

n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo,

com reserva de poderes, a advogada GABRIELA KAUANE ZANARDO

inscrita no Conselho Seccionalde São Paulo da Ordem dos Advogados do

n. 430.650, poderes esses que lhes foram conferidos por NEO CONSULTORIA

DE BENEFÍCIOS LTDA. Poderes conferidos: poderes gerais para o

ad judicía e ad judícía et extra), especialmente para confessar, reconhecer

do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qualse funda a

dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como

todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabaldesempenho das

que ora Ihe são conferidas.

MA
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Rio N

LECE,

ES,

INISTRACAO

áusula

MAR

Brasil

E AD

foro (

a

ação.

prat

atrib

Estado de São Paulo, 17 de outubro de 2024.
Assinado de forma
dig italpor RODRIGO
RIBEIRO MARINHO
Dados: 2024.10.17
15:39:15 -03'00'

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFÍCIOS LTDA

RODRIG
RIBEIRO
MARINHO

Rodrigo Ribeiro Marinho C)AB/SP 385.843 - Procurador

Assinado Digitalmente
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